
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI Na 1 479 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1 960. 

Concede uma pensão mensal de 
Cr. 2 000,00, à FERRANDO DIAS -
HARTMAN. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBIJ:U LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: 

,. ::10 saber que a Aasemblela Legislativa do ~Btado decreta e 
eu pro gO nos te~os do artigo 17 da Constltuiçao do Estado a 
seguinte 1e1. 

ArtIgo lR - Pioa concedida uma pensão mensal no valor 
Cr~ 2 000,00 (dois mil oruze1ros), ao oidadão FERNANDO DIAS. 
MAR, pelos seus bons serviços prestados ao Estado e em tun9ao 
sua idade aV8n9ada. 

de 
HART 

di' 

- , . Artigo 2! - A gensao de que trata a presente le1, correra a 
oonta de dotaçoes proprlas no Orçamento do Estado. 

_ Artigo 3a Esta le1 e2trará em visor na data de sua publioa -
9ao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

,. . 
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiaba, 12 de novembro-

de 1 960. ~ _ 

tilff-Yitr.~Ek~1iva 
Presidente em exero1cl0 
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